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 483 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                                             36.847,71
  487 - 3.1.91.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      2.981,64
 09.001.12.367.0009.2.046. Manter as Atividades da Educação Especial
 508 - 3.3.50.43.00.00 01104 SUBVENÇÕES SOCIAIS                  150.000,00
 09.003  COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
 09.003.13.392.0010.6.049. Manter as Atividades de Cultura
 529 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         608,11
 531 - 3.3.90.30.00.00 000 MATERIAL DE CONSUMO                       8.000,00
 09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
 09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
 552 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                         3.400,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.2.051. Manter as Atividades do Departamento de Obras
  562 - 3.1.90.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                           944,07
	 10.001.15.451.0012.2.052.	Manter	as	Atividades	da	Oficina	Mecânica	e	Garagem
 568 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR                                         149,70
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 576 - 3.1.90.05.00.00 000 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR     66,80
 577 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL 35.930,81
	 10.001.15.451.0012.2.055.	Manter	as	Atividades	de	Engenharia	e	Projetos
 597 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                                                                    6.000,00
 10.002  COORDENAÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
 10.002.15.451.0012.2.058. Manter as Atividades de Manutenção de Praças Públicas
  604 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       7.124,26
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
  627 - 3.1.91.13.00.00 01511 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                               2.631,85
  629 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO                        8.000,00
  633 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                                                                     24.200,00
 11  DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 11.001  COORDENAÇÃO GERAL
	 11.001.20.606.0013.2.061.	Manter	as	Atividades	de	Agricultura	e	Meio	Ambiente
  651 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                                                 2.970,00
   Total Suplementação:                                      1.452.806,49
		 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recursos
provável		Excesso	de	Arrecadação	verificado	na(s)	receita(s)	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	
Inciso	II,	da	Lei	Federal	nº	4.320/64:
 Suplementação 
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.5.003. Investimentos - Departamento de Saúde
 166 - 4.4.90.51.00.00 518 OBRAS E INSTALAÇÕES                     149.161,42
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
 10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
  580 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                    12.794,15
  584 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                       8.000,00 
   Total Suplementação:                                       169.955,57
		 Artigo	3º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recursos,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme discriminação 
abaixo,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	Inciso	III,	da	Lei	Federal	nº	4.320/64.
 Redução
  02  GABINETE DO PREFEITO
 02.001  GABINETE DO PREFEITO
 02.001.04.122.0002.2.005. Manter as Atividades do Gabinete
  4 - 3.3.90.14.00.00 000 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL                        2.000,00
 6 - 3.3.90.33.00.00 000 PASSAGENS E DESPESAS COM 
   LOCOMOÇÃO                      2.729,27
 7 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                 2.000,00
 8 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                         2.500,00
 03  ASSESSORIA JURIDICA
 03.001  GABINETE DO ASSESSOR
 03.001.02.062.0003.2.0 . Manter as Atividades da Assessoria Juridica
 17 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                      46.400,07
 05  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 05.001  COORDENAÇÃO GERAL
 05.001.04.122.0005.1.002. Adquirir Terrenos para a Administração
 31 - 4.4.90.51.00.00 000 OBRAS E INSTALAÇÕES                      4.810,00
 05.001.04.122.0005.2.014. Manter as Atividades de Próprios Públicos
 72 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                     10.000,00
 05.001.04.122.0005.2.015. Manter as Atividades da Central de Processamento de Dados
  78 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA  3.000,00
	 05.001.14.243.0008.6.035.	Manter	as	atividades	do	Conselho	Tutelar
 749 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                        3.000,00
 06  DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
 06.001  COORDENAÇÃO GERAL
 06.001.04.123.0006.2.019. Manter as Atividades da Tesouraria
  114 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                        8.284,10
 06.001.04.129.0006.2.021. Manter as Atividades de Cadastro e Tributação
 135 - 3.3.90.39.00.00 01511 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                          3.294,12
 137 - 4.4.90.52.00.00 01511 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.000,00
 06.002  ENCARGOS DO MUNICIPIO
 06.002.28.843.0000.0.002. Amortizar Dívida com RPPS
	 141	-	3.2.91.21.00.00	 000	JUROS	SOBRE	A	DÍVIDA	POR	CONTRATO	C/RPPS		100,00
 07  DEPARTAMENTO DE SAÚDE
 07.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 07.001.10.301.0007.2.022. Manter as atividades do CAPS
  152 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                          20.000,00
 156 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                     9.000,00
   158 - 3.3.90.32.00.00 494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
    GRATUITA                              500,00
  160 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                              20.000,00
  162 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                          25.350,92
  173 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      59.166,00
  175 - 3.3.71.70.00.00 494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO  
    PÚBLICO                         81.000,00
  663 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                    10.000,00
  180 - 3.3.90.36.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                           12.500,00
  661 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                           18.962,42
 741 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.829,00
	 07.001.10.301.0007.6.025.	Manutenção	do	Programa	de	Saúde	Bucal-	SB
 188 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      11.500,00
 189 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       4.050,00
 190 - 3.3.90.36.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                          1.000,00
 191 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                          4.925,88
	 07.001.10.301.0007.6.026.	Manutenção	do	Programa	Agente	Comunitário	de	Saúde	-	ACS
 193 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.000,00
 195 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                           3.396,18
 07.001.10.301.0007.6.027. Manutenção das Atividades de Saúde Pública
  203 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       40.898,22
  212 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                      10.000,00
  659 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                                   1.875,00
  221 - 3.3.90.39.00.00 01303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                       26.375,75 
 671 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA     496,96
 224 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10.000,00
	 07.001.10.301.0007.6.075.	Programa	de	Melhoria	do	Acesso	e	da	Qualidade	-	PMAQ
 225 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                        20.000,00
 226 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                          797,18
	 07.001.10.302.0007.6.028.	Atividades	do	Hospital	Municipal	São	Jorge
 233 - 3.1.91.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       40.000,00

 236 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO                       90.578,75
 07.001.10.302.0007.6.074. Atividades do SAMU
 253 - 3.1.90.05.00.00 494 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO  
   SERVIDOR OU DO MILITAR    400,00
 255 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                        4.820,00
 259 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                          7.000,00
 262 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                     26.788,90
 265 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                        14.743,88
 266 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100,00
	 07.001.10.304.0007.6.030.	Atividades	de	Vigilância	Sanitária
 271 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                             1.288,87
 274 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                        1.460,00
 284 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                     12.254,05
 286 - 3.3.90.32.00.00 494 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
   GRATUITA                                100,00
 287 - 3.3.90.32.00.00 01510 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
   DISTRIBUIÇÃO GRATUITA                          3.027,57
  292 - 3.3.90.36.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                      53.481,00
 295 - 3.3.90.39.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                         9.984,17 
 296 - 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                        38.949,05
  300 - 3.1.90.11.00.00 494 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                               146,08
 302 - 3.1.90.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                       3.600,00
 303 - 3.1.91.13.00.00 494 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         100,00
 305 - 3.3.90.30.00.00 494 MATERIAL DE CONSUMO                       2.000,00
 307 - 3.3.90.36.00.00 494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                        13.720,00
 309 - 4.4.90.52.00.00 494 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  100,00
 08  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
 08.002  MANTER AS ATIVIDADES DO FMAS
 08.002.08.244.0008.6.036. Manter as atividades do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS
  339 - 3.1.90.11.00.00 000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                         7.000,00
  713 - 3.1.90.13.00.00 3779 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                         2.039,71
  712 - 3.3.90.30.00.00 3939 MATERIAL DE CONSUMO                        3.628,30
  353 - 3.3.90.33.00.00 940 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 100,00
  710 - 3.3.90.39.00.00 3939 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                         4.000,00
 09  DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 09.001  FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
 09.001.12.122.0009.6.040. Manter as Atividades do Departamento de Educação
 399 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO                        9.981,64
 402 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                           2.000,00
 09.001.12.361.0009.5.006. Investimentos - Ensino Fundamental
 412 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   14.852,68
 09.001.12.361.0009.6.041. Manter as Atividades do Ensino Fundamental
 418 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
    CIVIL                    187.035,71
 09.001.12.361.0009.6.042. Manter as Atividades do Transporte Escolar
  460 - 3.3.90.36.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   FÍSICA                                                    4.000,00
  462 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                           5.000,00
 09.001.12.367.0009.2.046. Manter as Atividades da Educação Especial
 509 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO                       4.000,00
 09.003  COORDENAÇÃO GERAL CULTURA
 09.003.13.392.00 .6.049. Manter as Atividades de Cultura
 532 - 3.3.90.31.00.00 000 PREM. CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTIF.   
   DESPORT. E OUTRAS                            6.000,00
  536 - 4.4.90.52.00.00 000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00
 09.004  COORDENAÇÃO GERAL ESPORTES
 09.004.27.812.0011.6.050. Manter as Atividades do Esporte
 549 - 3.3.90.32.00.00 000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO  
   GRATUITA                           1.000,00
 10  DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
 10.001  COORDENAÇÃO GERAL
   10.001.15.451.0012.2.053. Manter as Atividades do Serviço Rodoviário
 584 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                            500,00
 611 - 4.4.90.52.00.00 01507 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  6.000,00
 10.002.15.452.0012.2.057. Manter as Atividades da Limpeza Pública Urbana
 623 - 3.1.90.11.00.00 01511 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL  
   CIVIL                          48.389,20
  628 - 3.1.91.13.00.00 000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                      32.000,00
  634 - 3.3.90.39.00.00 000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
   JURÍDICA                     105.000,00
 10.002.15.452.0012.2.060. Manter as Atividades de Iluminação Pública
 642 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO                       5.925,70
  644 - 3.3.90.39.00.00 01507 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA  
    JURÍDICA                     166.600,16 
   Total Redução:                                       1.452.806,49
	 Artigo	4º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	revogadas
disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de BELA VISTA DO PARAÍSO , em  09 de setembro de 2019.

Prefeito Municipal - Edson Vieira Brene

Edital n°08/2019
 O PRESIDENTE INTERINO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E	DO	ADOLESCENTE	DE	BELA	VISTA	DO	PARAÍSO–	CMDCA,	no	uso	de	suas	atribuições	que	lhe	
sãoconferidas	pela	Lei	nº	998/2013,	faz	publicar	o	Edital	nº	08/2019	com	o	Resultado	final	do	Processo	
de	Escolha	em	Data	Unificada	para	membros	do	Conselho	Tutelar,	para	o	quadriênio	2020/2024,	e	
considerando	o	Artigo	10	Parágrafo	Único	da	Resolução	do	CONANDA	n°	170/2014.
	 Art.	1º	Após	a	apuração	das	urnas	das	05	(cinco)	urnas,	que	contabilizaram	2.480	(dois	
mil,	quatrocentos	e	oitenta)	votos,	obteve-se	o	seguinte	resultado:

	 Art.	2º		O	presente	Edital	será	publicado	no	Jornal	da	Cidade	e	fixado	em	órgãos	públicos
Edson Hipólito Gonçalves - Presidentedo CMDCA


